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Portaria n.º 025/2016 - FADBA 
 

Dispõe sobre  a Comissão de Acompanhamento de 

Egresso da Faculdade Adventista da Bahia. 
 
 

A FACULDADE ADVENTISTA DA BAHIA, no uso de suas atribuições 

e tendo em vista o que dispõe o inciso VIII do Art. 29 do Regimento Acadêmico, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Instituir a Comissão de Acompanhamento de Egressos da 

Faculdade Adventista da Bahia. 

 

Art. 2º - Designar  o Professor Claudio Silva Sousa como Coordenador 

desta comissão que será composta pelos seguintes membros: Dalila Chaves R. 

Mendes (secretária acadêmica), Carolina Lima Santana (ouvidoria e pesquisadora 

institucional), Leidiane Penha (representante dos egressos) e Érika Uchôa 

(gerente de marketing da instituição). 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revogam-

se as disposições em contrário. 
 
 

Cachoeira, 24 de setembro de 2016. 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 


